ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 2

Aprova o Termo do Convénio Especial celebrado entre a Diretoria do Ensino Secundario e o
Goveérno do Estado do Pard, para aquisi¢cdo de equipamento para o Gindsio do Instituto de
Educacao de Belém do Para.

A Assembléia Legislativa do Estado do Para estatui e a Mesa promulga a seguinte
RESOLUCAO:

Art. 1.° Fica aprovado o Térmo de Convénio Especial celebrado entre a Diretoria do Ensino
Secundério e o Govérno do Estado do Par4, para aquisicdo de equipamento para o Ginasio do
Instituto de Educagdo de Belém do Paré.

Art. 2.° Esta Resolu¢do entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposicoes
em contrario.

Gabinete da Presidéncia a Assembléia Legislativa do Estado do Para, 29 de abril de 1957.
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DOE N° 18.474, de 7 de maio de 1957.

* Este texto ndo substitui o publicado no Didrio Oficial do Estado do Paré.



